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PROCESSO Nº : 27.973-0/2015 

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ  

ASSUNTO : CONSULTA 

GESTOR : ERASMO CARLOS CONTADINI 

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA 

 
 

II – RAZÕES DA PROPOSTA DE VOTO 

 

Compulsando os autos, verifico que a presente consulta foi formulada em 

tese, por parte legítima, com apresentação objetiva de quesito, sendo a matéria 

relativa à competência desta egrégia Corte de Contas, em consonância com os 

requisitos obrigatórios de admissibilidade elencados no artigo 232 da Resolução 

Normativa nº 14/2007 – TCE/MT (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso). 

 

Quanto ao mérito, tem-se que a indagação feita pelo Consulente diz respeito 

a obrigatoriedade ou não de declaração de presença de vereador expedida por órgão 

ou entidade da Administração Pública para fins de prestação de contas de diárias. 

 

Destaco inicialmente que a “diária” é uma indenização a qual faz jus o 

servidor que se deslocar, temporariamente, da localidade onde exerce suas 

atribuições a serviço ou para participar de evento de interesse da Administração 

Pública. Destina-se a indenizar as despesas com alimentação, hospedagem e 

locomoção urbana durante o período de deslocamento. 

 

A Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, estabelece o 

seguinte acerca das diárias: 
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Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual 

ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará 

jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 

extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 

dispuser em regulamento.  

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 

metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando 

a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 

diárias.  

§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 

permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias. 

§ 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da 

mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, 

constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 

áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição 

e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se 

estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as 

diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do 

território nacional. 

  

Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por 

qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor 

do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em 

excesso, no prazo previsto no caput. 

 

No âmbito estadual a Lei Complementar nº 04/90 prevê sua concessão nos 

artigos 72 e 73, enquanto que o Decreto nº 2.101/2009 regulamenta a concessão de 

diárias a servidores públicos civis ou militares e empregados públicos da 

Administração Pública Estadual Direta e Indireta: 

 
LC nº 04/90 

Art. 72 Constituem indenizações ao servidor: 

I - ajuda de custo; 

II - diárias. 
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Art. 73 Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua 

concessão, serão estabelecidos em regulamento. 

 

Decreto nº 2101/2009 

Art. 1º  O servidor civil ou militar e empregado público da Administração 

Direta e Indireta do Estado de Mato Grosso que, a serviço, afastar-se da 

cidade de sua lotação para outros pontos do território nacional ou 

internacional, em caráter eventual ou transitório, fará jus a passagens e 

diárias para cobrir despesas de hospedagem, alimentação e locomoção, na 

forma estabelecida neste Decreto. 

(…). 

Art. 6º  O servidor que receber diária fica obrigado a fazer a Prestação de 

Contas da viagem no prazo de 10 (dez) dias úteis do seu retorno à sede, na 

qual deverá conter: 

I – Relatório de Viagem, conforme Anexo III deste decreto, aprovado pelo 

superior imediato do servidor beneficiário; 

II – Comprovante de embarque aéreo ou terrestre, quando se tratar de meio 

de transporte comercial, terrestre ou aéreo; 

III – Cópia de certificado, diploma ou atestado no caso de participação em 

cursos, congressos, seminários, treinamentos e outros eventos similares, 

conforme previsto no artigo 3º, do Decreto nº 4.630, de 11 de julho de 2002; 

IV – Comprovante de depósito das diárias não utilizadas.  

§ 1º  Sendo o meio de transporte veículo do Estado ou locado, a prestação 

contas, além do previsto nos incisos I a IV, do caput, conterá: 

I – documento de liberação do veículo pelo setor de transportes ou correlato; 

II – pelo menos uma cópia da nota fiscal de abastecimento do veículo 

referente ao trajeto percorrido ou justificativa do não abastecimento do 

mesmo. 

§ 2º  No processo de concessão e pagamento de diária, o Ordenador de 

Despesa poderá exigir, mediante portaria, outros documentos que julgar 

necessário para a devida comprovação da realização da viagem. 

§ 3º  Na Prestação de Contas dos Secretários de Estado e demais cargos 

compatíveis, relacionados no Anexo II da Lei Complementar nº 266, de 29 

de dezembro de 2006, Secretários Adjuntos, Presidentes e Diretores das 

Entidades da Administração Indireta deverá conter apenas os documentos 

estabelecidos nos incisos II, III, e IV do caput deste artigo. 
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§ 4º  Não será concedida diária ao servidor com pendência de 2 (duas) ou 

mais prestações de contas de diárias que tenham excedido os prazos 

previstos na legislação, resguardadas as situações de excepcionalidade 

devidamente reconhecidas pela autoridade designante. 

§ 5º  O controle de concessão de diária de que trata o parágrafo anterior, 

no FIPLAN (Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças), 

dar-se-á por meio da Ordem de Serviço e/ou adiantamento sem a respectiva 

prestação de contas e não sobre o prazo fixado no caput deste artigo. 

 

A respeito do tema, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, orienta: 

 

Acórdão nº 1.783/2003. 

Despesa. Diária. Observância de critérios para estabelecimento do valor. 

Formalização da prestação de contas. 

O valor das diárias deverá ser compatível com os gastos diários com 

alimentação, pousada e locomoção urbana, podendo ser estipulados 

valores diferenciados, variáveis em função do cargo que ocupa o servidor, 

da localidade ou outros critérios definidos na municipalidade. Os 

documentos relativos à prestação de contas deverão ser exigidos no 

instrumento legal que regulamenta a concessão de diárias, com a 

finalidade, basicamente, de se comprovar o deslocamento, a quantidade de 

dias e sua necessidade. Devem compor a prestação de contas: relatório de 

viagem, bilhetes de passagem, comprovantes de participação em cursos, 

treinamentos, além da solicitação fundamentada, autorização pelo 

ordenador, notas de empenho e liquidação, comprovante de recebimento 

dos valores pelo servidor, bem como da sua devolução, quando for o caso. 

A municipalidade poderá requerer outros documentos. 

 

Acórdão nº 1.394/2005. 

Despesa. Diária. Poder Legislativo. Possibilidade de estabelecimento de 

valores próprios para o Poder. Com base na interpretação harmônica dos 

artigos 2º, 18, 29 e 30 da Constituição Federal, o Legislativo Municipal não 

está obrigado a vincular os valores de diárias aos do Executivo, salvo se 

previsto em lei. A concessão deve ser disciplinada em legislação específica, 

com observância da disponibilidade orçamentária e financeira, em 

conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1/2014 – TP 

Ementa: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

CONSULTA. DESPESA. DIÁRIAS. RESSARCIMENTO APÓS O EFETIVO 

DESLOCAMENTO DO AGENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 1) A 

concessão de diárias a agente público deve estar prevista em lei e em 

regulamento próprio, podendo a regulamentação ser formalizada por ato 

normativo de cada Poder. O regulamento deve prever os requisitos e 

concessão, as hipóteses de utilização e a forma de prestação de contas, 

observados, neste último caso, as disposições do Acórdão nº 1.783/2003, 

deste Tribunal. 2) A concessão de diárias tem como objetivo o 

ressarcimento de despesas de alimentação, estadia e locomoção incorridas 

por agentes públicos para deslocarem a outro município para exercer as 

atribuições inerentes ao cargo ocupado, não sendo permitida a utilização de 

diárias quando essas despesas já forem indenizadas por outros institutos, 

tais como: ajuda de custos, auxílio transporte, auxílio alimentação, verbas 

indenizatórias, dentre outras. 3) As despesas públicas, inclusive aquelas 

provenientes de diárias, devem ser empenhadas no exercício financeiro de 

sua autorização orçamentária, sendo vedada a geração de despesas sem 

prévio empenho, conforme prescrição do inciso II do artigo 35 c/c o artigo 

60, da Lei nº 4.320/1964. 4) O processamento das despesas com diárias 

deve observar o princípio do planejamento, sendo que o respectivo 

pagamento deve ser procedido antes do deslocamento do agente público 

para outra localidade. 5) Excepcionalmente, é possível o ressarcimento a 

posteriori de diárias concedidas, porém sem o tempestivo processamento 

da despesa e de seu pagamento, tendo em vista que o agente público não 

pode suportar com recursos próprios despesas incorridas no exercício das 

atribuições de seu cargo, sendo necessário para tanto: a) a comprovação 

da autorização para deslocamento do agente, emanada pela autoridade 

competente em ato da época do fato; b) justificativas para as situações que 

ensejaram o não processamento tempestivo da despesa e do seu 

pagamento; c) a comprovação da correlação entre o motivo do 

deslocamento e as atribuições e as atividades realizadas na viagem; e, d) a 

apresentação de regular prestação de contas, nos moldes requeridos pela 

legislação da época do deslocamento. 6) A hipótese de ressarcimento a 

posteriori, nos termos descritos no item anterior, não isenta a eventual 

aplicação de sanção por este Tribunal ao responsável que deixou de 

observar a legislação de diárias à época do deslocamento do agente 
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público, bem como as normas de processamento da despesa pública 

insculpidas na Lei nº 4.320/1964, devendo possíveis situações de urgência 

serem avaliadas em cada caso concreto. 

 

Extrai-se, em síntese, que as diárias, em razão de sua natureza 

indenizatória, devem estar previstas em lei e regulamentadas por meio de decreto 

no âmbito do Executivo ou resolução no âmbito do Legislativo, devendo haver 

previsão orçamentária específica. 

 

Ou seja, caberá a cada município prever em lei a sua concessão, podendo 

cada Poder Municipal regulamentar as regras de concessão, aplicação e prestação 

de contas, conforme entendimento desta Corte na Resolução de Consulta nº 1/2014 

– TP, supracitada. 

 

Ademais, o referido Acórdão TCE-MT nº 1.783/2003, exige como rol mínimo 

de documentos aptos a compor a prestação de contas de diárias concedidas: 

relatório de viagem, bilhetes de passagem, comprovantes de participação em cursos, 

treinamentos, além da solicitação fundamentada, autorização pelo ordenador, notas 

de empenho e liquidação, comprovante de recebimento dos valores pelo servidor, 

bem como da sua devolução, quando for o caso. Podem ainda serem exigidos outros 

documentos para a comprovação do efetivo deslocamento, quando da 

regulamentação, ficando esta a cargo de cada ente. 

 

Tal entendimento foi sumulado no âmbito do TCE/MT, devido as reiteradas 

decisões, vejamos: 

 

SÚMULA Nº 10 

Os documentos referentes à prestação de contas de diárias devem estar 

previstos em normatização específica, incluindo, no mínimo, relatório de 

viagem, bilhetes de passagem, comprovantes de participação em cursos e 

treinamentos, além da solicitação fundamentada, autorização pelo 

ordenador de despesas, notas de empenho e liquidação, comprovante de 
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recebimento dos valores pelo servidor, bem como da sua devolução, 

quando for o caso. 

 

Assim, verifica-se que é o ente municipal que regulamenta a concessão de 

diárias, bem como a sua prestação de contas, devendo esta estabelecer os 

documentos que devem ser exigidos quando da prestação de contas, sempre 

observado, minimamente, a apresentação do rol contido na Súmula nº 10, deste 

Tribunal. 

 

É necessário estabelecer que o pagamento de diárias deve estar 

condicionado à posterior comprovação do efetivo deslocamento do beneficiário. 

 

A exigência da apresentação de "declaração de presença" ou documento 

equivalente, emitida por repartição pública, para supostamente comprovar o efetivo 

deslocamento de agentes públicos beneficiários de diárias, salvo quando a 

legislação local assim o exigir, a meu ver não comprova a finalidade do 

deslocamento, apenas o deslocamento.  

 

Verifico, ainda, que a “declaração de presença”, não está inserto no rol 

contido na citada Súmula. Assim, os demais documentos exigidos na prestação de 

contas, devem estar consignados na legislação local que regulamentar a concessão 

de diária. 

 

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público de Contas e da 

Consultoria Técnica e apresento PROPOSTA DE VOTO pelo conhecimento da 

consulta e, no mérito, com fundamento no artigo 236, parágrafo único da Resolução 

Normativa 14/2007 deste Tribunal em responder ao consulente nos termos do 

seguinte verbete: 

 

Resolução de Consulta nº__/2016. Despesa. Diárias. 

Prestação de contas. 
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1) Cabe à norma regulamentadora de cada entidade pública ou 

Poder definir os documentos necessários à prestação de 

contas de diárias, devendo-se exigir, no mínimo, o rol 

documental elencado na Súmula TCE-MT nº 10. 

2) É dispensável a apresentação de documentos que atestem 

a presença de agentes públicos em entidades ou órgãos 

públicos, para fins de prestação de contas de diárias, salvo 

quando norma regulamentadora própria assim os exigir. 

 
 

É a proposta de voto. 

Tribunal de Contas, 25 de janeiro de 2016. 

 

 
 

LUIZ CARLOS PEREIRA1 

Conselheiro Substituto 

                                                           
1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 

nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006. 
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